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Diário Oficial Eletrônico 
Município de Marliéria – MG 

Marliéria, 27 de abril de 2015 – Diário Oficial Eletrônico 

ANO III/ Nº 064 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

_____________________________ 

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
021/2015 
 
VIGÊNCIA: 27 de abril de 2015 a 31 de agosto de 2015. 

VALOR MENSAL: A título de remuneração, a 

CONTRATADA receberá, mensalmente, a 

importância de R$1.154,00 (hum mil cento e 

cinqüenta e quatro reais) conforme Lei 1057 de 22 

de abril de 2015.  

A jornada semanal de trabalho será de 24 (vinte e 

quatro) horas/aula semanais. 

Dotação Orçamentária: 02.07.03 - 2.361. 0128. 
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118 

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a 

prestação de serviços ao CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA, na função de DOCENTE NÍVEL 

SUPERIOR I – Educador Físico. 

JUSTIFICATIVA: Considerando a falta de servidor(a) 

efetivo(a) dentro do quadro de servidores do 

Município, na função acima citada, e no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 001/2014; visando a 

prestação do serviço público essencial de 

atendimento aos alunos da Educação infantil e das 

séries iniciais do Ensino Fundamental da Escola 

Municipal “José Pedro da Silva” Distrito de Cava 

Grande, Marliéria, em caráter excepcional firmamos 

o presente contrato temporário . 

PARTES: CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
- CNPJ/MF : 16.796.87  CONTRATADO(A):  ALINE 
MOREIRA NASCIMENTO 
========================================= 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL 
COM REGISTRO Nº 10/2015 

PROCESSO: 26/2015 

Aos 27 (vinte sete) dias do mês de abril de 2015, às 
08:30 horas, reuniu-se na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Marliéria, a Comissão 
Especial de Pregão, designada pelo Sr. Prefeito 

Municipal, através da Portaria 044/2014 para 
julgamento da proposta do processo licitatório, 
modalidade Pregão nº 10/2015, referente à 
aquisição de  gêneros alimentícios.Apresentaram-se 
para participação no processo licitatório as 
empresas ALIMENTUS VALE DO AÇO, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, 
CNPJ:10.248.662/0001-39; STOP SHOP MERCEARIA 
LTDA, CNPJ: 04.620.777/0001-00 e J. ASSIS 
MOREIRA & CIA LTDA, CNPJ: 21.193.719/0001-66 
onde foram devidamente cadastradas.  Aberto os 
envelopes contendo as propostas comerciais, ficou 
constado que as licitantes apresentaram de acordo 
com o edital, sendo declaradas habilitadas. Deu-se 
início a fases de lances.Após o primeiro item, foi 
aberto o envelope de documentação da empresa 
vencedora.  Foi adjudicado para a empresa 
ALIMENTUS VALE DO AÇO, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA os 
itens 01, 03, 04, 05, 08, 11, 14, 15, 16, 23, 24, 25, 
32, 33, 34, 37, 38, 42, 43, 47, 48, 51, 52, 56, 59, 61, 
62, 67, 68, 70, 73, 74, 90, 91, 92, 94, com o valor 
global de R$65.995,00(sessenta e cinco mil, 
novecentos e noventa e cinco reais); Foi adjudicado 
para a empresa STOP SHOP MERCEARIA LTDA os 
itens  02, 06, 07, 10, 12, 19, 31, 35, 44, 45, 46, 49, 
53, 54, 60, 65, 66, 71, 72, 75   com o valor global de 
R$ 88.966,00(oitenta e oito mil, novecentos e 
sessenta seis reais);Foi adjudicado para a empresa J 
ASSIS MOREIRA E CIA LTDA os itens 09, 13, 17, 18, 
20, 21, 22, 26, 27, 28, 29, 30, 36, 39, 40, 41, 50, 55, 
57, 63, 64, 69, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 
86, 87, 88, 89, 93 com o valor global de  
R$243.597,00(duzentos e quarenta três mil, 
quinhentos e noventa sete reais). O item 58 não foi 
cotado por nenhuma das licitantes.As empresas 
licitantes declararam não ter interesse de interpor 
recursos .Nada mais, havendo a tratar, encerrou-se 
a sessão, que lida vai assinada pela Comissão e 
todos os presentes que assim desejarem. 

Gerson Quintão Araújo - Pregoeiro 
Dilcéia Martins da Silva Lana- Membro 
 Andréa Aparecida Quintão  -    Membro                                                               
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